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Três importantes temas para a regulamentação 
 

1. Bloqueio de sites por violação de direitos autorais?  
2. Identificação do conteúdo ilícito (URL) 
3. Proibição de aplicativos (art. 12) 
 



 
1. Bloqueio de sites por violação de direitos autorais 

 
 

 







 
A comunidade técnica é contra 

 
 









 
Os governos são contra 

 
 







 
As empresas de tecnologia são contra 

 
 





 
A sociedade civil é contra 

 
 







 
Viola o princípio da neutralidade da rede 

 
 



 
E ainda atinge a privacidade 

 
 





Por que o bloqueio para impedir violações aos direitos 

autorais não deve ser implementado? 
 

1.É ineficaz e facilmente contornável 

 

1.Fragiliza a segurança online e compromete o DNSSEC 

 

1.Atinge sites e conteúdos inocentes 

 

1.Fere o princípio da neutralidade da rede 

 

1.Institucionaliza a violação à privacidade 

 

2.Governos (Parlamento Europeu, Presidência dos EUA), setor 

privado (empresas de tecnologia), comunidade técnica 

(universidades e especialistas) e sociedade civil internacional 

(mais de 60 entidades) concordam. 



 
2. Identificação do conteúdo ilícito (URL) 

 
 

 



Art. 19.  Com o intuito de assegurar a liberdade de expressão e impedir 

a censura, o provedor de aplicações de internet somente poderá ser 

responsabilizado civilmente por danos decorrentes de conteúdo gerado 

por terceiros se, após ordem judicial específica, não tomar as 

providências para, no âmbito e nos limites técnicos do seu serviço e 

dentro do prazo assinalado, tornar indisponível o conteúdo apontado 

como infringente, ressalvadas as disposições legais em contrário. 

 

§ 1o A ordem judicial de que trata o caput deverá conter, sob pena de 

nulidade, identificação clara e específica do conteúdo apontado 

como infringente, que permita a localização inequívoca do material. 

 



Brazilian Courts and the Internet – Rulings Before and After the 

Marco Civil on Intermediary Liability :: 
https://publixphere.net/i/noc/page/OI_Case_Study_Brazilian_Courts_and_the_I

nternet  

A Bill of Rights for the Brazilian Internet (“Marco Civil”) – A 

Multistakeholder Policymaking Process ::  
https://publixphere.net/i/noc/page/IG_Case_Study_A_Bill_of_Rights_for_the_B

razilian_Internet  

https://publixphere.net/i/noc/page/OI_Case_Study_Brazilian_Courts_and_the_Internet
https://publixphere.net/i/noc/page/OI_Case_Study_Brazilian_Courts_and_the_Internet
https://publixphere.net/i/noc/page/IG_Case_Study_A_Bill_of_Rights_for_the_Brazilian_Internet
https://publixphere.net/i/noc/page/IG_Case_Study_A_Bill_of_Rights_for_the_Brazilian_Internet








Sem a identificação da URL, provedores seriam 

obrigados a viver em constante estado de 

monitoramento de suas plataformas.  

 

O Poder Legislativo (Lei nº 12965/14), Procuradoria 

Geral da República, Superior Tribunal de Justiça, 

Tribunais de Justiça e a jurisprudência internacional 

(Suprema Corte da Argentina) já se posicionaram 

contra a imposição de um dever de monitoramento. 

 

Evitar o monitoramento e a censura privada. 



 
3. Proibição de aplicativos (art. 12) 

 
 

 













Art. 11.  Em qualquer operação de coleta, armazenamento, 

guarda e tratamento de registros, de dados pessoais ou de 

comunicações por provedores de conexão e de aplicações de 

internet em que pelo menos um desses atos ocorra em território 

nacional, deverão ser obrigatoriamente respeitados a legislação 

brasileira e os direitos à privacidade, à proteção dos dados 

pessoais e ao sigilo das comunicações privadas e dos registros. 

 

§ 1o O disposto no caput aplica-se aos dados coletados em 

território nacional e ao conteúdo das comunicações, desde que 

pelo menos um dos terminais esteja localizado no Brasil. 

 



Art. 12.  Sem prejuízo das demais sanções cíveis, criminais ou administrativas, 

as infrações às normas previstas nos arts. 10 e 11 ficam sujeitas, conforme o 

caso, às seguintes sanções, aplicadas de forma isolada ou cumulativa: 

 

I - advertência, com indicação de prazo para adoção de medidas corretivas; 

 

II - multa de até 10% (dez por cento) do faturamento do grupo econômico no 

Brasil no seu último exercício, excluídos os tributos, considerados a condição 

econômica do infrator e o princípio da proporcionalidade entre a gravidade da 

falta e a intensidade da sanção; 

 

III - suspensão temporária das atividades que envolvam os atos previstos no 

art. 11; ou 

 

IV - proibição de exercício  das  atividades  que  envolvam os atos previstos 

no art. 11. 

 



Ação Civil Pública proposta pelo MINISTÉRIO PÚBLICO 

FEDERAL em face de FACEBOOK SERVIÇOS ONLINE 

BRASIL LTDA. em que requer a condenação no réu em 

obrigação de fazer consistente em fornecer, de imediato, as 

informações (notadamente conteúdo) requisitadas por 

autoridades brasileiras relativas a usuários da rede social 

Facebook, com fundamento no artigo 11 da Lei 12.965/2014. 

“Com efeito, não pode o autor pretender que toda e qualquer 

autoridade brasileira obtenha acesso a dados que possuem 

proteção a respeito de seu sigilo garantida constitucionalmente 

e sobre os quais, por tais motivos, recai a reserva de jurisdição 

para o devido acesso, conforme reconhecido legalmente.” 



“Assim sendo, parece-me que referido dispositivo se volta, na 

realidade, à aplicação de sanções no âmbito administrativo. 

De toda forma, o próprio artigo 11 traz a previsão, em seu 4, de 

que "decreto regulamentará o procedimento para apuração de 

infrações ao disposto neste artigo". 

 

Assim sendo, ao menos no que diz respeito à aplicação de 

sanção por descumprimento do comando legal do artigo 11, 

tem-se que a pretensão do autor para que a mera notícia de 

descumprimento de ordem emanada de "autoridade brasileira" 

implique a aplicação de sanção se mostra contra legem, uma vez 

que violaria a ampla defesa e o contraditório, bem como o 

procedimento administrativo específico a ser previsto.” 
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